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GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 885, DE 21 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção Única

Art. 1° - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°. da
Constituição Federal, e na Lei Complementar n". 101, de 04 de maio de 2000. as diretri/.es
orçamentarias do Município de Boa Vista para o exercício financeiro de 2026,
compreendendo:

• As metas e prioridades da Administração Pública;
• A estrutura e a Organização do Orçamento;
• Orientação para a elaboração da proposta orçamentaria para o exercício de 2026,

incluindo as despesas de capital;
• As disposições sobre alterações na legislação tributária;
• Equilíbrio entre receitas e despesas:
• Critérios para a transferência de recursos a entidades públicas e privadas;
• As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
• A promoção do equilíbrio fiscal.
• As disposições Finais.

§ 1° - Integram a presente Lei os seguintes anexos:

I - Anexos de Meias Fiscais para 2026:

• Demonstrativo I - Metas Anuais.
• Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;
• Demonstrativo III - Metas Fiscais Anuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos três Exercícios Anteriores;
• Demonstrativo IV - Evolução do Património Liquido;
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• Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;

• Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS e Projeçào
Aluaria! do RPPS

• Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
• Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado.
• Demonstrativo IX - Açòes de Capital para o exercício de 2026.

II - Anexo de Riscos Fiscais.

Ari. 2° - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
financeiro de 2026, em consonância com o Plano Plurianual 2026-2029 e em sua revisão, têm
o seguinte objetivo:

I - Melhoria da qualidade do atendimento à saúde da população, com o incremento de
ações, que visem à melhoria dos programas implantados c a implantar, e redução da
mortalidade infantil através de políticas públicas de saúde.

II — Promoção do acesso à educação básica, melhoria na qualidade do ensino e da
aprendizagem, melhoria na Educação de Jovens e Adultos, manutenção do conjunto de ações
e dos programas educacionais, garantindo atividades de reforço escolar, atua l ilação,
aperfeiçoamento e qualificação de professores.

III - Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimentos de educação
infantil que visem atender todas as crianças de famílias carentes residentes no município.

IV - Ampliar o número de vagas oferecidas aos alunos da Educação de Jovens e
Adultos.

V - Promover açòes de estímulo ao esporte e Lazer no município.
VI - Desenvolver ações voltadas à assistência social geral.
VII - Assistência e proteção à maternidade, à infância, à criança, ao adolescente, ao

idoso e aos que necessitam de auxílios do poder público.
VIII - Melhoria das condições de vida da população, nos seus aspectos de mobilidade

urbana alimentação, saúde, habitação, educação e oportunidade de trabalhos produtivos.
IX - Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local através de estímulo ao

empreendedorismo e aos programas de geração de ocupação e renda.
X - Implementar ações pata implantação e acompanhamento do Plano de Açòes

SÍAFIC.
XI - Apoio ao desenvolvimento de atividades junto aos agricultores do município.

visando a criação de renda para eles através de aíividades que fazem parte de seu cotidiano:
XII — Desenvolvimento em articulação com Governos Federal, Estadual e outros

organismos de programas visando à implantação de políticas de:
1. Preservação do meio-ambiente;
2. Desenvolvimento de Projeíos de Habitação Urbana c Rural para população de

baixa renda
3. Saneamento Básico
4. Aprimorar a infraestrutura municipal.
5. Apoio ao setor agrícola do município.
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6. Atendimento á criança e ao Adolescente em Jornada Ampliada
7. Atendimento às famílias carentes através do CRAS e SCFV, com recursos

transferidos através do FNAS ao FMAS. com desenvolvimento de atividades que
desenvolvam e promovam a emancipação dos coletivos atendidos;

8. Melhoria da qualidade de vida e valorização da cultura;
9. inclusão Produtiva.
10. Promover ações para aprimoramento dos serviços voltados a PRIMEIRA

INFÂNCIA, nas áreas da educação, saúde e assistência Social
11. Promover ações voltadas a igualdade de géneros/racial.
12. Preservação do Património histórico e cultura.
13. Implantação do Programa «estar com cuidado, atenção integral e humanizada a

saúde da «estante.

Parágrafo único - As ações e metas prioritárias da Administração Pública Municipal ,
poderão ser atuaiizadas, revistas, ou substituídas quando do envio dos Projctos de Lei do
Piano Plurianual - PPA para a revisão de 2026-2029 e da Lei Orçamentaria .Anual -- LOA
2026.

CAPITULOU
DAS DEFINIÇÕES

Scção Unica

Ari. 3" - As definições dos termos e os conceitos constantes desta Lei são aqueles
estabelecidos na Lei Complementam" 101, de 04/05/2000.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Scção l
Do Equilíbrio

Ari. 4° - Na elaboração da proposta orçamentaria do Município para o exercício de
2026 será assegurado o equilíbrio, na forma da LC n" 101/2000, não podendo o valor das
despesas fixadas serem superiores as das receitas previstas.

Secão II
Projeto cie Lei Orçamentaria

Art. 5l> - O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2026 será
elaborado de forma compatível com a Lei Complementar n° 101/2000, com a Lei 4.320/64,
com as disposições da Constituição do Estado da Paraíba, com o Plano Plurianual e com as
disposições desta Lei, obedecendo aos prazos constantes nas Resoluções do Tribunal de
Contas.
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§ I" - Poderão deixar de constar da proposta orçamentaria, para o exercício de
2026. programas, projetos e metas existentes no plano plurianual cm vigor, em decorrência da
compatibilização das despesas com a previsão de receitas, sem prejuízo das prioridades aqui
definidas.

§ 2" - Poderão ser desdobrados em projetos específicos na proposta
orçamentaria os projetos imprecisos constantes do plano plurianual, consoante disposição de §
4° do art. 5" da LC N° 101/2000.

§ 3" - Não poderão ser incluídos na Lei orçamentaria projetos novos com
recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.

§ 4" - Os recursos estimados na Lei Orçamentaria para 2026 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 6° - O Projeto de Lei Orçamentaria para o exercício de 2026, que o Poder
Executivo encaminhará a Câmara Municipal, será composta das seguintes peças:

I - Projeto de Lei Orçamentaria anual, constituído de mensagem, texto da lei e
demonstrações;

II - Anexos, compreendendo o orçamento fiscal e de seguridade social,
contendo os seguintes demonstrativos:

a) Receita e Despesa dos Orçamentos Fiscais e Seguridade Social por Categoria
Económica.

b) Demonstrativo da Receitas segundo as Categorias Económicas
c) Demonstrativo da Despesas segundo as Categorias Económicas
(!) Demonstrativo das Funções por Programa de Trabalho
e) Demonstrativo das Funções, Subtunções e Programas por Projeto, Atividades e

Operações Especiais.
i) Demonstrativo das Funções, Subfuncões e Programas conforme o vínculo com os

Recursos
g) Demonstrativo das Despesas por Unidades Orçamentarias e por Categoria Económica
h) Despesa por órgãos e funções;
i) Recursos destinados ao Fundo de manutenção e desenvolvimento da Educação Básica

e Valorização do Magistério - FUNDEB, VAAT. VAAF e VAAR.
j) Programação referente ao atendimento da aplicação em ações e serviços públicos de

saúde, nos termos da Emenda Constitucional n" 29/2000.

§ I" - No projeto de lei orçamentaria, as receitas e as despesas serão orçadas
em moeda nacional, segundo os preços vigentes em agosto de 2025.

§ 2" - Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente
exercício, as respectivas para a arrecadação no exercício de 2025 e as disposições da Lei de
Direlri/es Orçamentaria.
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§ 3" - As despesas e as receitas do orçamento anual serão apresentadas de
forma sintética e agregadas, evidenciando o "déficit" ou "superavit" corrente.

Art. 7° - No texto da lei orçamentaria para o exercício de 2026 constará autorização
para abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento)
do íotal da receita prevista, assim como autorização para remanejamento, transposição e
transferência dentro do Orçamento Geral do Município.

Art. 8(>- O Orçamento para o exercício de 2026 obedecerá entre outros, ao princípio da
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo,
Executivo e Administração Indireta (quando for o caso), podendo subdividir as Unidades
Gestoras.

Art. 9° - A proposta orçamentaria poderá ser emendada, respeitadas as disposições do
art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido a sanção do Poder
Executivo devidamente consolidado, na forma da Lei.

Art. 10° - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2" desta lei, a Lei
Orçamentaria ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projctos e despesas
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos
fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista se:

I - Houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento;
II — Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do património público;
III - Estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV - Os recursos alocados destinaram-se a contrapartidas de reeursos federais, estaduais ou de
operações de créditos, com objetivo de concluir etapas de uma ação municipal .

Parágrafo único. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

Art. //"-O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Direírizes
Orçamentarias e ao Orçamento Anual enquanto não iniciada a votação, na Comissão
Específica.

Art, 12° — Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à alocação
dos recursos na Lei Orçamentaria de 2026 e em créditos adicionais, e u sua execução, deverão
propiciar o controle dos valores transferidos e dos custos das tições e a avaliação dos
resultados dos programas de governo.

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para
o estabelecimento da relação entre a despesa e o resultado obtido, de forma a priorizar a
análise da eficiência na alocação dos recursos, de maneira a permitir o acompanhamento das
gestões orçamentarias, financeira e patrimonial.
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Seção 111
Da Classificação das Receitas e Despesas

Art. 13° - Na lei orçamentaria a discriminação da despesa far-se-á por categoria de
programação, indicando-se, pelo menos, para cada um, no seu nível, a natureza da despesa,
obedecendo à seguinte classificação:

I - CATEGORIA ECONÓMICA
II - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA
III - ELEMENTO DE DESPESA

§ I" - A classificação a que se refere este artigo corresponde aos agrupamentos
de elementos de natureza da despesa conforme a lei orçamentaria anual.

§ 2" - As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão
identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por título e descritor que
caracterize as respectivas metas ou açào política esperada, segundo a classificação funcional
programática estabelecida no § 2" do arí. 8° e no Anexo 5 da Lei Federal n° 4.320, de 17.03.64
e Portaria 163 de 04/05/2001, e suas alterações posteriores.

§ 3" - Para atender as disposições contidas no § 1° do Art. 18 da LC n°
101/2000, deverá ser criado nas unidades especificas, programas denominados "Outras
Despesas de Pessoal - Terceirização de Mào-de-obra".

§ 4° - As ajudas e doações a pessoas físicas deverão processar-se de
conformidade com a Lei Municipal, que regulamenta a destinacão de recursos para atender
doações a pessoas carentes, visando suprir necessidades comuns e de baixo custo,
estabelecendo critérios e forma de comprovação.

Parágrafo único - Por categoria de programação deve-se entender a função, a
subfuncão, o programa, o projeto/atividade/operação especial e as categorias económicas de
despesas.

Arí. 14° - As obras em andamento e a conservação do património público terão
prioridade sobre projetos novos na alocaçao de recursos orçainentários, salvo projetos
programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito (Art. 45 da
LRF).

Art. 15° - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas
pela administração municipal quando firmados convénios, acordos ou ajustes previstos na Lei
Orçamentaria f Art. 62 da LRF)

Art. 16" - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os
quadros de detalhamento da despesa.

Rua: Esplanada Bom Jesus, s/n - Bairro: Esplanada Bom Jesus
Boa Vista-PB | Cep: 50.123-OOO - (03) 3313-11OO | (03) 3313-1493

e-mailr pm.boavista@gmail.com CNPJ: 01.612.530/OOOMO



BOA VISTA
A P O R C A DO T R A I A L H O

Art. 17° - A Classificação da Receita a ser dotada para o orçamento de 2026 obedecerá
às disposições do Anexo I da Lei Federal n° 4.320, atualizada pela Portaria 1567/2022 e suas
alterações.

Parágrafo único - A Classificação orçamentaria poderá ser alternada diante da
superveniência de norma estabelecida pela Uniào Federal.

CAPÍTULO IV
DAS RECEITAS

Secão Única

An. 18° - A execução da receita obedecerá às disposições das Seções l e II do
Capítulo I I I , artigos 11 a 14 e demais disposições da LC n" 101/2000, assim como Portaria
326 STN.

§ l" - Na elaboração da proposta orçamentaria para 2026 serão levados em
consideração, para efeito de previsão de receita, os seguintes fatores:

I — Efeitos decorrentes de alterações na legislação;
H — Variações de índices de preços;
III - Crescimento económico;
IV — índice inflacionário

§ 2" - A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida
se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, nos termos do § I", do art. 12 da
LCN°101/00.

Ari. 19° - A concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza tributária da qual
ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro, na forma prevista na LC N" 101/2000.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL

SECÃO ÚNICA

Art. 20o- Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites estabelecidos nos art.
18 (> a 23" e demais disposições da LC N" 3 O l /2000.

Art. 21o- O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias, após o encerramento de
cada semestre. Relatório de Gestão Fiscal, explicitando, de forma individualizada, os valores
de cada item considerado para efeito do cálculo das receitas liquidas e das despesas totais de
pessoal, evidenciando o percentual das receitas comprometidas com pessoal.

§ l" - Para efeito do cálculo de que trata este artigo, entendem-se como
despesas de pessoal, o somatório dos gastos do Município com ativos, inativos e os
pensionistas, relativos a mandato eletivos, cargos, funções ou empregos, com quaisquer
espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens fixas e variáveis, subsídios.
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proventos de aposentadoria, pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e
vantagens pessoais de qualquer natureza, bem corno encargos sociais e contribuições
recolhidas à entidade de previdência, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação
de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos termos da legislação vigente.

§ 2" - A despesa total com pessoal, para o atendimento das disposições da LC
N". 101/00 será apurada somando-se a realizada no mês em referência com as dos onze meses
imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

§ 3" - Cabe ao serviço de contabilidade fazer a apuração dos gastos
referenciados nos §§111 e 2" deste artigo.

Ari. 22o- Para atendimento das disposições do art. 26° da Lei Federal n" 14.113, de 25
de dezembro de 2020, o Poder Executivo poderá conceder abono salarial aos profissionais de
magistério, assim como, em decorrência da emenda constitucional 25. fica também autorizado
ao pessoal ligado a Saúde.

Art. 23° - A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata o inciso
X, do art. 37 da Constituição Federal, com a rcdaçào dada pela EC n" 19/98. para o exercício
de 2026, será autorizada por lei específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na
mesma data e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes da LC N° 101/00,
devendo estar autorizado, também, obedecendo a legislação vigente, conceder reajuste aos
Agentes Políticos e Secretariados, limitado ao estabelecido para os servidores municipais.

Art. 24° - Criação de novos cargos ou função e/ou reestruturaçào do Plano de Cargos
e Salários do município, contratação de pessoal por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público e admitir pessoal aprovado em
concurso público, nos termos da legislação vigente.

Art. 25° - Não são consideradas, para efeito do cálculo dos limites da despesa com
pessoal, aquelas realizadas com pagamento de pessoas físicas, autónomas, de caráter eventual,
para conservação, recuperação, instalação, ampliação e pequenos reparos de bens móveis,
imóveis, equipamentos e materiais permanentes e de serviços complementares que não
constituem atribuições do órgão ou entidade contratante, bem como a prestação de serviços no
âmbito do Poder Legislativo.

CAPITULO VI
DAS TRANSFERENCIAS E SUBVENÇÕES

Seca o l
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo

Art. 26° - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura na
daía estabelecida no art. 168 da Constituição Federal, através de suprimento de fundos de
conformidade com a Emenda Constitucional n° 25 de 14 de fevereiro de 2.000, devendo o
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setor financeiro (Tesouraria) da Câmara Municipal, consoante art. 74 da Constituição Federal,
encaminhar os balancetes ao Poder Executivo, até o decimo dia útil do mês subsequente, para
efeito de processamento consolidado.

Seção II
Repasses a Instituições Públicas e Privadas

ArL 27"- Poderá ser incluída na proposta orçamentaria para 2026, bem como em suas
alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários privados sem fins
lucrativos, não pertencentes ou não vinculados ao Município, a título de subvenções sociais e
sua concessão dependerá, respeitadas as disposições da LC N" 101/2000, de formalização do
instrumento de liberação de recursos e das regras do art. 116 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público, nas
áreas de assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Municipal de
Assistência Social - CMAS;

II — de lei específica, autorizativa da subvenção ou contribuição;
III - da prestação de contas de recursos recebidos no exercício anterior,

que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o último dia útil do mês de janeiro
do exercício subsequente, ao setor financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo
único do art. 70 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°
19/98 e das disposições da Resolução T.C. N11 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do
Estado da Paraíba;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente;

V — da apresentação dos respectivos documentos de constituição da
entidade, até 31 de julho de 2026.

VI - Não se encontra em situação de inadimplência no que se refere a
Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de
governo.

Parágrafo único - Não constará na proposta orçamentaria para o exercício de
2026, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos. I, III, IV e V do
presente artigo.

Ari. 28o— A inclusão, na lei orçamentaria anual, de transferências de recursos para o
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes
do artigo 62 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

CAPITULO Vil
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E DA FISCALIZAÇÃO

Secao l

Da Limitação do Empenho
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Ari. 29° - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
artigo 9". c no inciso II do parágrafo l" do artigo 31, todos da Lei Complementar n° 101/2000.
o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de
projetos, atividades e operações especiais.

§ l" - Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da
dívida.

§ 2" - No caso de limitação de empenhes e de movimentação financeira de que
trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

I - com pessoal e encargos patronais;
II - com a conservação do património público, conforme prevê o dispositivo no artigo

45 da Lei complementar n° 101/2000;

Ari. 30" - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentaria de 2026 o Cronograma Mensal de Desembolso e as Metas
Bimestrais de Arrecadação nos termos dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar Federal n"
101.

Seção II
Po Controle Interno

Ari. 31" - Até a publicação de código de administração financeira própria, o
Município adotará as normas c regulamentos do Código de Administração Financeira do
Estado da Paraíba, respeitada as disposições da legislação federal em vigor.

CAPÍTULO VIII
DAS VEDAÇÕES

Secão l lnica
Disposições Gerais

Ari. 32o- Será considerada nào autorizada, irregulares e lesivas ao património público
a geração de despesa ou assunção de obrigação em desacordo com o art. 15 da LC n'1
101/2000, quando desacompanhadas de estimativa do impacto orçamenlário-financeiro no
exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bem como de declaração expressa
do ordenador da despesa que o aumento da despesa tem adequação orçamentaria e financeira
com a lei orçamentaria anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Art. 33"- É vedada a inclusão na lei orçamentaria, bem como em suas alterações, de
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que
integram os orçamentos fiscais e da seguridade social, a servidor da administração dircta ou
indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes
de convénios, acordos, ajustes ou instrumentos congéneres, firmados com órgãos ou entidades
de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer o servidor ou por aquele
que estiver eventualmente lotado.
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CAPÍTULO IX
DAS DIVIDAS

Seção I
DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

Subsecão l
Dos Precatórios

Art. 34o- Será consignada, no orçamento para o exercício de 2026, dotação específica
para o pagamento de despesas decorrentes de precatórios e sentenças judiciais de pequeno
valor, na forma da legislação pertinente, observadas as disposições dos §íj l" e 2" deste artigo.

§ l" - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura
Municipal, até 1° de julho de 2026, serão incluídos na proposta orçamentaria para o exercício
de 2025, conforme determina o art. 100, § l", da Constituição Federal.

§ 2° - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar n1' 101/2000. entende-se
como despesas irrelevantes, aquelas com valor até RS 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

§ 3" - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura registrará e identificará os
beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronológica de suas exigências, através dos
serviços de contabilidade.

Subsecão II
Da Amortização e do Serviço da Divida Fundada Interna

Art. 35a ~ O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida
Fundada Interna, inclusive decorrente de assunção de débitos para com órgãos
previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de acompanhamento.

Art. 36° - O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos, obedecerá á
disposição da LC N° l O i/2000.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Scção l
Dos Prazos

Ari. 37° - A proposta orçamentaria do Município para o exercício de 2026 será
entregue ao Poder Legislativo até o dia 30 de Outubro de 2025 e devolvido para sanção até 20
(vinte) de dezembro, conforme esta lei.

Art. 38° - A proposta orçamentaria parcial do Poder Legislativo, para o exercício de
2026, será entregue ao Poder Executivo até 30 (trinta) de setembro de 2025 para efeito de
eompatibilização com as despesas do Município que integrarão a proposta orçamentaria.
observadas as disposições do art. 29-A da CF, com a redaçào que lhe deu a emenda 58/2009,
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podendo, em decorrência de erro ou omissão, ser ajustado pelo Poder Executivo através da
Contadoria Municipal, evidenciando os motivos.

Seção II
Alterações na Legislação Tributária

Ari. 39o- Os projetos de lei relativos a alterações na legislação tributária, para vigorai-
no exercício do 2026, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até outubro de 2025 e
IMPRETERIVELMENTE ser apreciado pelo Poder Legislativo antes do recesso
parlamentar, sob pena de responder por crime de responsabilidade e improbidade
administrativa.

Art. 40° - A concessão ou ampliação de incentivos, isenções e benefícios de natureza
tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquem a estimativa da
renúncia de receita e as despesas, em igual valor, que serão anuladas, ou estar acompanhada
de medidas de compensação no mesmo período por meio do aumento de receita, proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

Seção I II
Das Disposições Gerais

Ari. 41° - O Poder Executivo poderá firmar convénios, com outras esferas de governo
para desenvolver programas nas áreas de educação, cultura, saúde e assistência social, bem
como iníracstrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas,
promoção de atividades geradoras de empregos, bem como cooperação técnica e financeira
para propiciar realização de atividades e/ou serviços com finalidades públicas.

Art. 42° - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Município,
oferecendo sugestões:

I - Ao Poder Executivo, até 30 de Agosto do corrente ano, junto à
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Económico;

II - Ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o período de
tramitação da proposta orçamentaria, respeitados os prazos e disposições legais e regimentais;

III - Através de orçamento participativo

§ l" - As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fonte de
recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e infraconstitucional.

Art. 43" - A prestação de contas anual do Município incluirá relatório de execução
com a forma e os detalhes apresentados na lei orçamentaria anual, além dos demonstrativos e
balanços previstos na legislação federal e ainda nas Resoluções especificas do Tribunal de
Contas do Estado da Paraíba.

Art. 44" - O valor do Orçamento para o Poder Legislativo a ser incluído no Orçamento
Global do Município, não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete) por cento, relativos ao
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somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos artigos
158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

§ 1° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal :

I - Efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo;

II - Não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou

III - Enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei
Orçamentaria, quando este valor ultrapassar o percentual 7% (sete) estabelecido na Legislação
vigente.

§ 2° - Sc o Poder Legislativo não encaminhar no prazo legal sua proposta
orçamentaria, será considerada como proposta a executada no orçamento vigente, tendo como
base de referência, a execução relativa ao mês de julho, prevalecendo os acréscimos ou
deduções concernentes a Créditos Especiais.

Art. 45° - A Lei Orçamentaria conterá dotação para reserva de contingência,
constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 1% (um por
cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2026, destinado ao atendimento
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Ari. 46° - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convénios com os
Governos Federal e Estadual através de órgãos da administração direta ou indircta, para
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 47" - Se o Projeto de Lei Orçamentaria Anual não for encaminhado para sanção
até 31 de dezembro de 2025, a programação nele constante poderá ser executada até o limite
mensal de um doze avo do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao
Legislativo, até que seja sancionada a respectiva Lei Orçamentaria.

Art. 48o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ari. 49o- Revogam-se as disposições em contrário.

(SE FERNANDO LEI l E AIRES
Prefeito Constitucional
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Diante disso, foi determinada a instauração deste processo
administrativo para averiguar a regularidade da empresa em relação às
suas obrigações perante a administrarão pública municipal, sendo
constatada a necessidade de aplicação das penalidades previstas na
legislação vigente.
[.FUNDAMENTAÇÃO

A conduta descrita configura intracão prevista no art. 155, inciso U da
Lei n" 1 4. l 33 '202 l , que dispõe:

Ari. 155- O l ici lanlc ou ti contratado será rcspunsabili/ado
adminis t ra t ivamente pelas seguintes inlrações:
(.. .)
II - dar causa à inexecucão parcial do contrato que cause grave dano ã
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;;
[.-]
-\rt. 15(). Serão aplicadas ao responsável pelas inlVações
administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

ÍI1 - impedimento de licitar e contratar:
í* 4" A .sanção prevista no inciso lli docaputdeste artigo será aplicada
ao responsável pelas inlraçòes administrat ivas previstas nosincisos II.
III, IV, V, VI e VII docaputdo arl, 155 desta Lei. quando não se
jus t i f i ca r a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de Hciíar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

l;oi assegurado ao interessado o dire i to ao contraditório e à ampla
defesa, nos lermos do artigo 5". inciso LV da Constituição Federal e
da legislação ap l i cáve l .
Apesar de prorrogado o pra/o por diversas ve/es. os medicamentos
não foram entregues.
A administração pública tem a responsabilidade de assegurar a
idoneidade e a regularidade dos contratos administrativos, e a
participação de empresas que não atendem aos requisitos legais fere
princípios constitucionais, como a legalidade, a moralidade e a
eficiência.

DECISÃO
Ante o exposto, e considerando os elementos constantes na presente
processo administrativo, decido:

Impedir a empresa PAISORAMA COMERCIO I)K PRODUTOS
HOSPITALARES, inscrita 110 CNPJ sob o n" 01.722.296/0001-17.
de participar de qualquer licitação e contratar com a Prefeitura
Municipal de Boa Vista pelo pra/o de 02 (dois) anos. nos lermos do
artigo 156, inciso Í1I , da Lei n" 14,I33 '202I , em nixào do não
cumprimento de suas obrigações contratuais.
Notificar a empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES da presente decisão, concedendo-lhe prazo de 05
(cinco) dias para interpor recurso administrativo, caso queira contestar
o leor da presente decisão, nos termos do artigo 16 do Decreto
986/2025.
Determinar que a Secretaria de Saúde adote as providencias
necessárias para o cumprimento desta decisão, incluindo a
comunicação aos órgãos competentes.
Registrar e arquivar o presente processo administrativo, com a devida
publicação no Diário Oficial do Município, para conhecimento
público.
A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura, sendo
publicada no Diário Oficia! do Município, conforme o procedimento
legal estabelecido.

GII.BAMETE SAMPAIO LEITE \
Matricula 04-10

DORM-LO Dl- ARA IMO MEIR. i
Matricula 01 L < J

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Có(ii«o Idcntifieiulor:?0353374

GABINETE DO PREFEITO
LEI N". 885. DE 21 DE J U L H O DE 2025.

DLSPÔL SOBRE AS DIRliTRIZliS PARA A
ELABORAÇÃO DA LF.I ORÇAMENTARIA
ANUAL PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DF
2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei. faz saber que a Câmara Munic ipa l aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO l
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Secão Única

Art. í" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo
165. íí 2", da Constituição Federal, e na Lei Complementar n". 101. de
04 de maio de 2000. as diretri/es orçamentarias do Município de Boa
Vista para o exercício financeiro de 2026, compreendendo:

• As metas e prioridades da Administração Pública:
• A estrutura e a Organização do Orçamento;
• Orientação para a elaboração da proposta orçamentaria para o
exercício de 202d. inc lu indo as despesas de capital:
• As disposições sobre alterações na legislação t r ibutár ia :
• l xjuil íbrio entre receitas e despesas;
• Critérios para a transferência de recursos a entidades públicas e
privadas;
• As disposições relativas ás despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;
• A promoção do equilíbrio fiscal.
• As disposições Finais.

§ 1° - Integram a presente Lei os seguintes anexos:

1 - .Anexos de Metas Fiscais paru 21126:

• Demonstrativo l - Metas Anuais.

• Demonstrativo II - A\aliação do Cumprimento das Melas Fiscais
do Exercício Anterior;
• Demonstrativo III - Metas Fiscais Anuais comparadas com as
Melas Fiscais Fixadas nos três Exercícios Anieriores;
• Demonstrativo IV - Lvolucào do Património Líquido;
• Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com
a Alienação de Ativos:
• Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Providenciarias do RPPS
e Projeção Aíuanal do RPPS
• Demonstrativo VII - Est imat iva e Compensação da Renúncia de
Receita;
• Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Carãter Continuado.
• Demonstrativo IX - Aeões de Capital para o exercício de 2026.

II - Ancvo de Riscos I;iseais.

. ir/. 2° - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício financeiro de 2026, em consonância com o Plano
Plnriamial 2026-2029 e em sim revisão, têm o seguinte objetivo:

l - Melhoria da qualidade do atendimento á saúde da população, com
u incremento de açòcs, que visem á melhoria dos programas
implantados e a implantar, e redução da mortalidade i n f a n t i l alra\c.s
de polí t icas públicas de saúde.
H - Promoção do acesso à educação básica, melhoria na qualidade do
ensino e da aprendi?ayem, melhoria na Educação de Jovens e Adultos,
manutenção do conjunto de acues e dos programas educacionais.
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garantindo atividades de reforço escolar, atualização. aperfeiçoamento
e qualificação de professores.
III - Aumentar o número de vagas nas creches e em estabelecimentos
de educação i n f a n t i l que visem atender todas as crianças de famíl ias
carentes residentes no munic íp io .
IV - Ampliar o número de vagas oferecidas aos alunos da Fducação
de Jovens e Adultos.
V - Promover açòc-s de estimulo ao esporte c Lazer no município.
VI - Desemolver ações vol tadas à assistência social gemi.
VII - Assistência e proteeão à maternidade. á in fânc ia , á criança, ao
adolescente, ao idoso c aos que necessitam de auxílios do poder
público.
V I I I - Melhoria das condições de vida da população, nos seus
aspectos de mobilidade urbana alimentação, saúde, habitação.
educação e oportunidade de trabalhos produtivos.
IX - Indução ao desenvolvimento sustentável da produção local
através de estimulo ao empreendcdorismo e aos programas de geração
de ocupação e renda.
\ Implementar ações pata implantação e acompanhamento do Plano
de Ações SIAFIC.
XI - Apoio ao desenvolvimento de atividades junto aos agricultores
do município, visando a criação de renda para eles através de
ali\s que fu/em parte de seu cotidiano;
XII - Desenvolvimento cm articulação com Governos Federal,
Lstadual e outros organismos de programas visando ú implantação de
políticas de:
Preservação do meio-amhienle;
Desenvolvimento de Projetos de Habitação Urbana e Rural para
população de baixa renda
Saneamento liásieo
Aprimorar a infracstrulura municipal .
Apoio ao seior agrícola do município .
Atendimento á criança e ao Adolescente em Jornada Ampliada
Atendimento às famílias carentes através do CRAS e SCFV, com
recursos transferidos através tio FNA.S ao FMAS. com
desenvolvimento de ati v idades que desenvolvam e promovam a
emancipação dos eoletivos atendidos;
Melhoria da qualidade de vida e valorização da cultura:
Inclusão Produtiva.
Promover ações para aprimoramento dos serviços voltados a
P R I M L I R A INFÂNCIA, nas áreas da educação, saúde e assistência
Social
Promover ações voltadas a igualdade de géneros racial.
Preservação do Património histórico c cultura.
Implantação do Programa geslar com cuidado, atenção integral c
fiumiifii/:j</y a .saúde da gestante.

iniicii - As acões e metas priori tárias da Administração
Pública Municipal , poderão ser atuali/ad;is, revistas, ou subst i tuídas
quando do envio dos Projetos de Lei do Plano PUiriainial - PPA para a
revisão de 2026-2029 e da Lei Orçamentaria Anual - LOA 2026.

C A P Í T I L O I I
DAS m:i IMÇÒKS
Seca» l / n i c u

Ari. 3"- As definições dos termos e os conceitos constantes desta Lei
são aqueles estabelecidos na Lei Complementar n" 101, de
04/05/2000.

t APITI 1.0 111
DO ORÇAMENTO M I J M f l P A I .
Secão l
l)n r.ijiiilibrin

Art. •(" - Na elaboração da proposta orçamentaria do Município para o
exercício de 2026 será assegurado o equi l íb r io , na forma da I.C n"
101/2000, não podendo o valor das despesas fixadas serem superiores
as das receitas previstas.

Pr» j c t n de l.ci Orça me n l á ri a

,ÍJ7. 5"- O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de
2026 será elaborado de forma compatível com a Lei Complementar n"
101'2000. com a Lei 4.320/64. com as disposições da Constituição do
Listado da Paraíba, com o Plano Plurianual e com as disposições desta
Lei, obedecendo aos pra/os constantes nas Resoluções do Tribunal de
Contas.

íj l" - Poderão deixar de constar da proposta orçamentaria, para o
exercício de 2026, programas, projcios c metas existentes no piano
plurianual em \igor. cm decorrência da eompatibil i /ação das despesas
com a previsão de receitas, sem prcjuí/o das prioridades aqui
definidas.

§ 2" - Poderão ser desdobrados em projetos específicos na proposta
orçamentaria os projetos imprecisos constantes do plano plurianual.
consoante disposição de í; 4° do art. 5" da LC N" 101/2000.

§ 3" - Não poderão ser incluídos na Lei orçamentaria proje-ios novos
com recursos provenientes da anulação de projetos em andamento.

§ 4" - Os recursos estimados na Lei Orçamentaria para 2026 serão
destinados, preferencialmente, para as prioridades e melas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se consti tuindo,
todavia, em l imi te à programação das despesas.

Ari. 6"- O Projeto de Lei Orçamentaria para o exercício de 2026, que
0 Poder Lxecutivo encaminhará a Câmara Munic ipa l , será composta
das seguintes peças:

1 - Projeto de Lei Orçamentaria anual, const i tuído de mensagem,
texto da lei c demonstrações;
II - Anexos, compreendendo o orçamento fiscal e de seguridade
social, contendo os seguintes demonstrativos:
Receita e Despesa dos Orçamentos Fiscais e Seguridade Social por
Categoria Económica.
Demonstrativo da Receitas segundo as Categorias Fconômicas
Demonstrativo da Despesas segundo js Categorias Económicas
Demonstrativo das Funções por Programa de Trabalho
Demonstrativo das Funções, Subfunções e Programas por Projeto,
Atividades e Operações Lspeeiais.
Demonstrativo das Funções. Stihfunções c- Programas conforme o
vinculo com os Recursos
Demonstrativo das Despesas por Unidades Orçamentarias e por
Categoria Fconòmica
Despesa por órgãos c funções;
Recursos destinados ao Fundo de manutenção e desenvolvimento da
[-'ducação Básica c Valori/açào do Magistério - FUNDHB. VAAT,
V A A F e VAAR.
Programação referente ao atendimento da aplicação em ações e
serviços públicos de saúde, nos termos da limenda Constitucional n"
29/2000.

§ l" - No projeto de lei orçamentaria, as receitas e as despesas serão
orçadas em moeda nacional, segundo os preços vigentes cm agosto de
2025.

§ 2° - Na estimativa das receitas considcrar-se-á a tendência do
presente exercício, as respectivas para a arrecadação no exercício de
2025 e as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentaria.

§ 3" - As despesas e as receitas do orçamento anual serão apresentadas
de forma sintética e agregadas, evidenciando o "déficit" ou
"superavit" corrente.

Art. 7" - No texto da lei orçamentaria para o exercício de 2026
constará autori/ação para abei (ura de créditos adicionais
suplementares até o l imi te de 50% (cinquenta por cento) tio total da
receita prevista, assim como autori/ação para remanejamcnio,
transposição e transferência dentro do Orçamento (Jeral do Munic íp io .

Art. S" - O Orçamento para o exercício de 2026 obedecerá entre
outros, ao principio tia transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo. Execut ivo e
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Administração Indireta (quando for o caso), podendo subdividir as
Unidades Gestoras.

Ari. 9"- A proposta orçamentaria poderá ser emendada, respeitadas as
disposições do arl. 166, í; 3" da Constituição l-'ederal, devendo o
orçamento sor devohido a sanção do Poder Executivo devidamente
consolidado, na forma da Lei.

Ari. 10" ~ Observada.-, as prioridades a que se refere o artigo 2" desta
lei, a Lei Orçamentaria ou as de créditos adicionais, somente incluirão
novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo
da Administração Direta, das autarquias , dos fundos especiais,
fundações. empresas públicas e sociedades de economia mista se:

I ~ Houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem
em andamento;
I I - Hstivcrem preservados os recursos necessários à conservação do
pat r imónio público;
III - Estiverem per fe i t amen te definidas suas fontes de cusleio;
IV - Os recursos alocados destinaram-se a contrapartidas de recursos
federais, estaduais ou de operações de créditos, com objelivo de
conclui r etapas de uma ação municipal.

P:ii-á»i-;ifo único. Considera-se obrigatória de carálcr continuado a
despesa corrente derivada de lei. medida provisória ou ato
administrat ivo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de
sua execução por um período superiora dois exercícios.

Art. II"— O Poder hxcculivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificação nos projetos de lei relativos ao
Plano Pluriamia!. às Dirclri/es Orçamentarias e ao Orçamento Anual
enquanto não iniciada a votação, na Comissão Especifica.

,-(;•/. 12" - Além de observar as demais diretri/es estabelecidas nesta
Lei, à alocução dos recursos na Lei Orçamentaria de 2U26 e em
créditos adicionais, e a sua execução, deverão propiciar o controle dos
valores transferidos e dos custos das açòes e a avaliação dos
resultados dos programas de governo.

Parágrafo úiiicí». O controle de custos de que trata o caput será
orientado para o estabelecimento da relação entre a despesa e o
resultado obtido, de forma a pnori/ar a análise da eficiência na
alocação dos recursos, de maneira a permitir o acompanhamento das
gestões orçamentarias, financeira c patrimonial .

D; i ('lassilicacãit das RiTeilas L* Despesas

Arl. 13" - Na lei orçamentaria LI discriminação da despesa far-se-á por
categoria de programação, indicando-se, pelo menos, para cada um.
no seu nível, a nature/a da despesa, obedecendo à seguinte
classificação:

I -CATEGORIA ECONÓMICA
II - GRUPO HA NATURF7.A DA DESPESA
III -ELEMENTO DE DESPESA

§ l" - A classificação a que se refere este artigo corresponde aos
agrupamentos de elementos de naluixva da despesa conforme a lei
orçamentaria anual.
í; 2" - As categorias de programação de que traia o "caput" deste
artigo serão ident i f icadas por projetos ou atividades, os quais serão
integrados por título e descritor que caracterize as respectivas metas
ou ação pol í t ica esperada, segundo a classificação funcional
programática estabelecida no § 2" do art. 8" e no Anexo 5 da Lei
Fcdcr.il n" 4.320, de Í7.03.64'c Portaria 163 de (W'05.'2001, c suas
alterações posteriores.

í; 3" - Para atender as disposições contidas no § l "do Arl. I S da l -C n"
101/2000, deverá ser criado nas unidades especificas, programas
denominados "Outras Despesas de Pessoal - Terce irizaç ao de Mão-
de-obra".

§ 4° - As ajudas e doações a pessoas tísicas deverão processar-se de
conformidade com a Lei Municipal , que regulamenta a destinação de
recursos para atender doações a pessoas carentes, visando suprir
necessidades comuns e de baixo custo, estabelecendo critérios e forma
de comprovação.

Parágrafo único - Por categoria de programação dcvc-sc entender a
função, a subfimção, o programa, o projcto. ali \o
especial c as categorias económicas de despesas,

An. 14" - As obras em andamento e a conservação do palnmónio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentados, salvo projetos programados com recursos de
transferências voluntárias c operações de crédito (Art. 45 da LRF).

Ari. 15" - Despesas de competência de outros entes da federação só
serão assumidas pela administração municipal quando firmados
convénios, acordos ou ajustes pre\islos na Lei Orçamentaria (Ar t . 62
da LRK)

Art. 16"— As alterações deeorrenles da abertura de créditos adicionais
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 17"- A Classificação da Receita a ser dotada para o orçamento de
2026 obedecerá ás disposições do Anexo I da Lei federal n" 4.320.
a tua l i /ada pela Portaria 1567''2022 e suas alterações.

P:tr:í»rafo único - A Classificação orçamentaria poderá ser alternada
diante da supcrvcniència de norma estabelecida pela União federal.

CAPÍTULO IV
DAS KECKITAS

Arl. IS"- A execução da receita obedecerá às disposições das Seções
l e II do Capítulo I I I . artigos 1 1 a 14 c demais disposições da LC n"
10 1 '2000. assim como Portaria 326 STN.

§ l" - Na elaboração da proposta orçamentaria para 2026 serão
levados em consideração, para efeito de previsão de receita, os
seguintes fatores:
l - [-"feitos decorrentes de alterações na legislação;
11 - Variações de índices de preços;
III - Crescimento económico;
IV— índice inflaeionário

íj 2" - A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.
nos lermos do § l ", do art. 1 2 da LC' N" l O l < OU.

Arl. l1)" ' — A concessão de incentivo ou benefício fiscal de natureza
t r ibutár ia da qual ocorra renúncia de receita deverá estar acompanhada
de estimativa do impacto orça menta rio -financeiro, na forma prevista
n a L C N " 10I'2000.

CAPÍTULO V
DAS 11KSPKSAS COM PKSSOA1.
SI CÃO l iNK A

Ari. 2tt" — Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites
estabelecidos nos art. !S" a 23° e demais disposições da LC N"
101/2000.

Art. 21"- O Poder l:\ecutivo publicará, até 30 (tr inta) dias, após o
encerramento de cada semestre. Relatório de Gestão Fiscal.
explicitando, de foi ma individuali/ada, os valores de cada item
considerado para efeito do cálculo das receitas l iquidas e das despesas
totais de pessoal, evidenciando o percentual das rcceilas
comprometidas com pessoal.

§ l" - Para efeito do cálculo de que trata esle artigo, entendem-se
como despesas de pessoal, o somatório dos gastos do Município com
aiivos, ínativos e os pensionistas, relativos a mandato eletivos. cargos,
funções ou empregos, com quaisquer espécies remuneratórias. tais
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como vencimentos e vantagens fixas e variáveis, subsídios, proventos
de aposentadoria, pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas
extras e vantagens pessoais de qualquer nature/a, bem como encargos
sociais e contribuições recolhidas à entidade de previdência, deverão
ser incluídas as despesas relativas ã contratação de pessoal por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, nos lermos da legislação vigente.

§ 2" - A despesa total com pessoal, para o utendimenio das
disposições da LC N". 1(11/00 será apurada somando-se a reali/ada no
mês cm referência com as dos on/e meses imediatamente anteriores.
adolando-se o regime de competência.
§ y - Cabe ao serviço de contabilidade fazer a apuração dos gastos
referenciados nos §§l" e 2" deste artigo.

Art. 22" - Para atendimento das disposições do art. 26° da Lei Federal
n" 14 .113 , de 25 de de/embro de 2020, o Poder hxecutivo poderá
conceder abono salarial aos profissionais de magistério, assim como.
em decorrência da emenda constitucional 25, Ika também autori/ado
ao pessoal ligado a Saúde.

Art. 23" - A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de
que trata o inciso X, do arl. 37 da Constituição Federai, com a redacão
dada pela FC n" 19;9X, paru o exercício de 2026, será autori/ada por
lei especifica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma
data e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes da
LC N" 101/00. devendo estar autorizado, também, obedecendo a
legislação vigente, conceder reajuste aos Agentes Políticos e
Secretariados, l imi tado ao estabelecido para os servidores municipais .

Art. 24" - Criação de novos cargos ou f unção e/ou rccslruluração do
Plano de Cargos c Salários do município, contratação de pessoal por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público e admi t i r pessoa! aprovado em concurso
público, nos lermos da legislação vigente.

An. 25" - Não são consideradas, para efeito do cálculo dos limites da
despesa com pessoal, aquelas realizadas com pagamento de pessoas
tísicas, autónomas, de caráter eventual, para conservação.
recuperação, instalação, ampliação e pequenos reparos de bens
móveis, imóveis, equipamentos e materiais permanentes e de serviços
Complementares que não constituem atribuições do órgão ou entidade
contratante, bem como a prestação de serviços no âmbito do Poder
Legislativo.

CAPÍTI 1.0 VI
D \ T K A N S F K R K N C ' I A S F. S I M U K M ÕF.S
Scção l
Ron.assi1 do Recursos a» Poder Legislativo

Art. 26"- Os repasses de recursos ao poder Legislativo serão feitos
pela Prefeitura na data estabelecida no art. 168 da Constituição
Federal, através de suprimento de fundos de conformidade com a
Emenda Constitucional n" 25 de 14 de fevereiro de 2.000, devendo o
sclor financeiro (Tesouraria) da Câmara Munic ipa l , consoante art. 74
da Constituição Federal, encaminhar os balancetes ao Poder
Executivo, até o décimo dia ú t i l do mês subsequente, para efeito de
processamento consolidado.

Kcn:issL's _i\s Piíblicns f Privadas

Arl. 27" - Poderá ser incluída na proposta orçamentaria para 2026,
bem como em suas alterações, dotações a t i tu lo de transferências de
recursos orçamentados privados sem fins lucrativos, não pertencentes
ou não vinculados ao Município, a t í tulo de subvenções sociais c sua
concessão dependerá, respeitadas as disposições da LC N" 1 01 '2000,
de formali/ação do instrumento de liberação de recursos e das regras
do arl. 1 16 da Lei n° S. 666/93 c alterações posteriores.
I - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público, nas
áreas de assistência social, saúde ou educação e estejam registradas no
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
II - de lei específica, autorizativa da subvenção ou contribuição;

III - tia prestação de contas de recursos recebidos no exercício
anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o
último dia ú t i l do mês de janeiro do exercício subsequente, ao selor
financeiro da Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art.
70 da Consumição Federal, com a redacão dada pela Fmcnda
Conslilucional n" 19/98 e das disposições da Resolução T.C. N" 05/93
de 17.03.93, do Tribunal de Contas do listado da Paraíba;
IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular
fimcionamcmo, mediante aicslado firmado por auioridade
compelenlc;
V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da
entidade, ale 3 l de julho de 2026.
VI - Não se encontra em situação de iitadimplência no que se refere a
Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de
qualquer esfera de governo.
Parágrafo único - Não constará na proposta orçamentaria para o
exercício de 2026, dotações para as entidades que não atenderem ao
disposto nos incisos, 1. I l l , IV e V do presente artigo.

Art. 2fí" ~ A inclusão, na lei orçamentaria anual, de transferencias de
recursos para o custeio de despesas de outros entes, da Federação
somente poderá ocorrer cm situações que envolvam claramente o
atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes
do artigo 62 da Lei Complementar n" 101. de 04 de maio de 2000.

( ' A P Í T H I . O V I I
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA F. DA RSCA1 J/.ACÀO
Seção l

Da Liinitayã» do Kmnenii»

Ai-!. 29" - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas
no capul do artigo 9". e no inciso II du parágrafo l" do artigo 3 l , todos
da Lei Complementar n" 101'2000. o Poder Executivo e o Poder
Legislai Í vo procederão á respectiva l imitação de empenho e de
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos,
para o conjunto de projctos, alividades e operações especiais.
tj l" - Lxcluem do caput deste artigo ás despesas que constituem
obrigações constitucionais e legais do inunicipio e as despesas
destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.
§ 2" - No caso de limitação de empeiihos e de movimentação
financeira de que traia o caput desle artigo, buscar-se-á preservar as
despesas abaixo hierarqui/adas:
l - com pessoal c encargos patronais;
H - com a conservação do património público, conforme prevê o
dispositivo no artigo 45 da Lei complementar n" 101 '2 00 U;

Ari. 30"- O Poder Executivo deverá elaborar e publ icar , até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentaria de 2026 o Cronogramn
Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de Arrecadação nos
termos dos artigos X" e 13 da Lei Complementar Federal n" 101.

Seca» I I
Do Cimtnik- Interno

Art. 31" - Ale a publicação de código de administração financeira
própria, o Município adoiará as normas c regulamentos do Código de
Administração Financeira do Estado da Paraiba. respeitada as
disposições da legislação federal em vigor.

( APÍTll l .0 VIM
DAS VEDAÇÕES
Scç à» Única
Disposições Gerais

Ari. 32"- Será considerada não autorizada, irregulares e lesivas ao
património público a geração de despesa ou assunção de obrigação em
desacordo com o art. 15 da LC n" l O l /200(l, quando
desacompanhadas de estimativa do impacto orçarneniàrio-fníanceiro
no exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bem
como de declaração expressa do ordenador da despesa que o aumento
da despesa tem adequação orçamentaria e financeira com a lei
orçamentaria anual e compatibilidade com o plano pluríanual.
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Ari. 33"- \1 vedada a inclusão na lei orçamentaria, bem como em suas
alterações, de recurso:, para pagamento a qualquer título, pelo
Município, inclusive pelas entidades que integram os orçamentos
fiscais e da seguridade suciai, a servidor da administração direta ou
índireta por serviços de consultoria ou assistência técnica cuslcados
com recursos decorrentes de convénios, acordos, ajustes ou
instrumentos congéneres, firmados com órgãos ou entidades de direito
público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pcnencer o servidor
ou por aquele que estiver eventualmente lotado,

CAPITl l.O IX
DAS DÍVIDAS
Seca o l
DA DÍVIDA. FUNDADA INTERNA
Suhseçãn l
Dos Precatórios

Art. 3-f" — Será consignada, no orçamento para o excrcicio do 2026,
dotação específica para o pagamento de despesas decorrentes de
precatórios e sentenças judiciais de pequeno valor, na forma da
legislação pertinente, observadas as disposições dos g {j l" e 2" deste
artigo.

§ l" - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário á Prefeitura
Munic ipa l , ale l" de julho de 2026. serão incluídos na proposta
orçamentaria para o exercício de 2025, conforme determina o art. 1 00,
§ l", da Constituição Federal.

§ 2" - fará os efeitos do arl. 16 da Lei Complementar n" 101,2000,
cnlende-se como despesas irrelevantes, aquelas com valor ate R$
56.000,00 ( c i n q u e n t a e seis mil rcai.s)

«5 3" - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura registrará e
idenl i ficará os beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem
cronológica de suas exigências, através dos serviços de contabilidade.

Slljiseçjjnjj
Da AnHirti/ação c do Sen iço da Dhida Eimdatla

Art. 35" ~ O Poder Lixecutivo deverá manter registro individualizado
da Divida Fundada Interna, inclusive decorrente de assunção de
débitos para com órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade.
para efeilo de acompanhamento.

An. 3f>" - O resgate das parcelas da dívida, bem como os encargos,
obedecerá ã disposição da LC N" 101/2000.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES C i l . K A l S F. TRANSITÓRIAS
Scçãn l
Dos

Art. .í""- A proposta orçamentaria do Município para o exercício de
2026 será entregue ao Poder Legislativo ate o dia 30 de Outubro de
2025 e devolvido para sanção até 20 (v in te ) de de/embro, conforme
esta lei.

An. 38"- A propobta orçamentaria parcial do Poder Legislativo, para
o exercício de 202d. será entregue ao Poder Fxecutivo até 30 ( t r in ta )
de setembro de 2025 para eíeilo cie compatibilÍ7:icão com as despesas
tio Município que integrarão a proposta orçamentaria, observadas as
disposições do art. 29-A da CF, com a redacão que Mie deu a emenda
58/2009. podendo, em decorrência de erro ou omissão, ser ajustado
pelo Poder Executivo através da Contadoria Municipal, evidenciando
os motivos.

Alterações na Legislação Tributária

Arl. 39" - Os projctos de lei relativos a alterações na legislação
tr ibutár ia , para vigorar no exercício de 202 d, deverão ser
encaminhados ao Poder Legislativo até outubro cie 2025 e
IMPRETERIVELMENTE ser apreciado pelo Poder Legislativo

antes do recesso parlamentar, sob pena de responder por crime de
responsabilidade e improbidade administrativa.

Arl. 4(t1' — A concessão ou ampliação de incentivos, isenções e
benefícios de nature/a i r ibulár ia ou financeira, somente poderão ser
aprovadas caso indiquem a estimativa da renúncia de receita e as
despesas, em igual valor, que serão anuladas, ou estar acompanhada
de medidas de compensação no mesmo período por meio do aumento
de receita, proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
Seção III
Das Disposições Gerais

Art. 41" - O Poder LLxccutivo poderá firmar convénios, com outras
esferas de governo para desenvolver programas nas áreas de
educação, cultura, saúde e assistência social, bem como intVaestrutura,
saneamento básico, combate aos efeitos de alterações climáticas,
promoção de atividacles geradoras de empregos, bem como
cooperação técnica c financeira para propiciar realí/xiçào de al ividndcs
c/ou serviços com finalidades públicas.

Ari. 42" - A comunidade poderá participar da elaboração do
orçamento do Município, oferecendo sugestões:
I - Ao Poder F.xcculivo, até 30 de Agosto do corrente ano. junto á
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento L;conômico;
II - Ao Poder Legislativo, na comissão técnica, durante o período de
tramitação da proposta orçamentaria, respeitados os prazos e
disposições legais e regimentais;
Ml - Através de orçamento participativo

§ l" - As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fonte
de recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional
e intraconslituciounl.

Art. 43"- A prestação de contas anua l do Município incluirá relatório
de execução com a forma e os detalhes apresentados na lei
orçamentaria anual, além dos demonstrativos c balanços previstos na
legislação federal e ainda nas Resoluções especificas do Tribunal de
Contas do Listado da Paraíba.

Art. 44" - O valor do Orçamento para o Poder Legislativo a ser
inc lu ído no Orçamento (ilobal do Município, não poderá ultrapassar o
percentual de 7% (sete) por ecnio. relativos ao somatório da receita
tr ibutár ia e das transferências previstas no $ 5" do art. 153 e nos
artigos 158 c 159, cfelivamenie reali/.ado no exercício anterior.
§ 1° - Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Munic ipa l :
I - Ffeluar repasse que supere os limites dcílnidos neste artigo;
II - Não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
I I I - F-.n\o a menor em relação à proporção lixada na Lei
Orçamentaria, quando este valor ultrapassar o percentual 7% (sete)
estabelecido na Legislação vigente.
§ 2° - Se o Poder Legislativo não encaminhar no prazo legal sua
proposta orçamentaria, será considerada como proposta a executada
no orçamento vigente, lendo como base de referência, a execução
relat iva ao mês de julho, prevalecendo os acréscimos ou deduções
concernentes a Créditos Fspcciais.

Art. 45" - A Lei Orçamentaria conterá dotação para reserva de
Contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento
fiscal, no valor de até P!-» (um por cento) da receita corrente l iquida
prevista para o exercício de 2026. destinado ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

. f r/. 46"- O Hxeeutivo Municipal está autorizado a assinar convénios
com os Governos Federal e hstadual através de órgãos da
administração direta ou indirela. para reali/ação de obras ou serviços
de competência ou não do Município.

Art. •/""' - Sc o Projclo de Lei Orçamentaria Anual não for
encaminhado para sanção até 3 l de de/cmbro de 2025, a programação
nele constante poderá ser executada afé o limite mensal de um do7e
avo do total de cada dotação, na forma da proposta remetida ao
Legislativo, até que seja sancionada a respectiva Lei Orçamentaria.
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. irt. 48"- lista lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ari. 49"— Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ FERNAM}O Li-lTLAIRLS
Prefeito Constitucional

Publicadf» por:
Kc/ia Silmara Costa Farias

Código Identificador:5F62034F

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

l-XTRATO Dl- APOSTILAMIiNTO

OBJí-TO: AQUISIÇÃO I)]-: M A T E R I A I S DE l.l\1PI:/A I:
H I G I E N E PARA
ATHNDLR AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS
DESTE
MUNICÍPIO DE BREJO DOS SANTOS-PB NO ANO DE 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Elelrònico n" 00033/2024.
PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Brejo dos Santos e: CT
N"
000127025 - Lindomar da Silva Diniz - ME - CNP.I:
05.761.357/0001-69-
Apostila 01 - acréscimo médio de 104.76",,. ASSINATURA:
21.07.2025

Publicado por:
Alfredo de Oliveira Neto

Ciidigo Identificador: 1ÍÕHDB559

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE C AM AL A Ú

GABINETE DO PREFEITO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA

EI.ETRÔMCA N° 00116/2025

Nos termos do relatório f inal apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa
Eletrõniea n" 0006/2025. que objeliva: "Contratação de empresa
especializada para assessona técnica, eonsultoria e fornecimento de
licença de uso de soíYware, com acompanhamento e gerencíamentu
das informações e orientações dos projclos e programas vinculados ao
MEC e FNDl'., para atender as demandas da Secretaria de l Educação
do município de Carnalaú PU". ADJUDICO o ohjcto c HOMOLOGO
a licitação, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
DALBFRTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ
20.275.3S2 0001-73 - RS 52.800,00

Camalaú - PB. 21 de julho de 2025

VBIRAJARA
Prefeito

APfTÔNIO PEREIRA \IAR1A.\O

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

CÓdIgoWentlflcj«lonlE92AlC5

GABINETE DO PREFEITO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO- DISPENSA

ELETKÔNICA V (1005/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Dispensa
Eletrônica n" 0005'2025. que objeliva: Contratação de pessoa jurídica
especializada no fornecimento de "água mineral", a ti m de atender as
demandas das secretarias tio município de Camalaú P[).

ADJUDICO o ohjeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam
como proponente vencedor SANDRO ROBERTO FERNANDES -
CNPJ 09.181.050/0001-97-RS 13.69-0).

Camalaú - PB, 21 de julho de 2025

l H/K UARA A.\TÒMO 1'LKIiHi. l MAR/AVO
Prefeito

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código Identíflcador:FABB8B62

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA/PB
AVISO DE LICITAÇÃO

CRLDENCIAMEM O V «06/2025
Processo Adminis t ra t ivo u" 000123/2025

A Preleituni Munic ipal de c:i(ni<>uí'ir:i - PR. atraxcs de seu Agente
de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que
fará real i/ar licitação, nos termos da Lei I4 .133 '202I , na modalidade
CREDENCIAMENTO V 0006/2025. objetivando:
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ' COMO
FACILITADORES DE OFICINAS - TÉCNICOS DE NÍVEL
MÉDIO - PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPECÍFICAS DO
SKRVICO DF, CONVIVÊNCIA l-. FORTALECIMENTO Dl-
VÍNCULOS PARA CRIANÇAS, ADOU-SCENTES li IDOSOS F
NO CRAS I-: SCTV PARA hXLCUÇÃO DAS AT1\'IDADLS
SÓCIOASS1STENC1AIS DOS KEEERIDOS SERVIÇOS. O
recebimento da documentação será a partir do dia 23.07.2025 ;i
31.12.2025 das OS:00 às 15:00 horas, durante dias de expediente, na
sala de licitações desie órgão, situado na Rua Inácio Felix de Oliveira.
s/n". Centro - Catingueira-PB. O Edi ta l estará disponível nos Sites
\v\v\v.tramita.tce.pb.gov.br Estado da Paraíba, ou por e-mail:
l ÍL-itacao[(f.earíni_!nei ra.pb.iiov.br informando o número da licitação
indicada no Edital , devidamente protocolado no órgão deste
município.

C A T I N G U E I R A , PH, 21 de j u l h o de 2025.

ROSI.\EIDL MAKTl.VS DE l-RÍ-IT. \S
Agente de Contratação-SL/PMC

Publicado por:
Rosineide Narl in s De Freitas

o ldentificiKÍor:D087F266

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORE M AS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
PORTARIA N' PP 10006/2025 -PREGÃO PRESENCIAL V

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COREM AS, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legai*, RESOLVE: Adjudicar o
objeto da licitação, modalidade Pregão Presencial n" 10006 2025, que
objeliva: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de
mão de obras para executar a limpe/a e capinagcm dos prédio:»
públicos do município de Corcmas— PB, nas secretarias de Educação.
Saúde e Urbanismo compreendendo as demais secretarias, conforme
projeto básico; com base nos elementos constantes do processo
correspondente, a pes.soa jurídica: Jhonatan Andrade da Silva Ltda,
CNPJ N11 34.955.075/0001-Í8. Avenida: Raimundo Bernardo da
Silva, N" 92. Bairro: Linha de Ferro, CEP; 58.770-000. Cidade:
Coreinas-PB. Desla forma, o valor total adjudicado é d u RS

www.diariomunicipal.cain.bf/l8flttlp


